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Santos Sa, NIF — 501275835, Endereço: Rua Julio Dinis, Nº. 920b — 1º 
Esq, Porto, 4000-000 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio:

Drª Emilia Manuela Gomes da Conceição, Endereço: Com Domicílio 
Na Rua Jornal Correio da Feira, Nº 11, 1º, 4520-234 Santa Maria da Feira

São administradores do devedor:
Elísio Moreira dos Santos, Endereço: Residente Na, Avª Gomes 

Guerra, Nº 828/848, Aguda-Arcozelo, 4430-000 Vila Nova de Gaia, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 de Novembro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.
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 MINISTÉRIO PÚBLICO
Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 28983/2007
Despacho do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Vice -Procurador-

-Geral da República, de 1 de Outubro de 2007
Renovado, por mais um ano, com efeitos a partir de 9 de Outubro 

do corrente ano, o destacamento que vem exercendo como auxiliar, a 
seguinte Magistrada:

Licenciada Maria da Graça Valério Vicente da Silveira de Azeve-
do — Procuradora da República no Círculo Judicial de Cascais.

26 de Novembro de 2007. — O Secretário, Carlos José de Sousa 
Mendes. 

 Despacho n.º 28984/2007
Despacho do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Vice-Procurador-

Geral da República, de 27 de Setembro de 2007:
Renovados por mais um ano, com efeitos a partir de 15 de Setembro, 

do corrente ano, os destacamentos que vêm exercendo como auxiliares, 
os seguintes Magistrados:

Licenciado Zeferino Marques Peixoto — Procurador-Geral Adjunto 
na Procuradoria-Geral Distrital do Porto;

Licenciado Carlos Alberto Batista da Silva — Procurador-Geral Ad-
junto no Tribunal Central Administrativo Sul;

Licenciada Maria Dulce Plancha dos Santos Ferreira Rocha — Procu-
radora da República no TAF de Lisboa — contencioso tributário;

Licenciada Maria Manuela Cruz Manso — Procuradora da República 
no TAF do Porto — contencioso tributário;

Licenciada Francisca Mónica Costa dos Santos — Procuradora da 
República em Lisboa, área de jurisdição cível;

Licenciado José Manuel Esteves da Cruz — Procurador da República 
no TAF de Lisboa — contencioso administrativo;

Licenciado António Joaquim Chaves Baloca — Procurador da Re-
pública em Lisboa, área de jurisdição cível;

Licenciado José Luís Ferreira Trindade — Procurador da República 
no DIAP de Coimbra;

Licenciado Rui Jorge Guedes Faria de Amorim — Procurador da 
República no Porto, área de jurisdição família e menores;

Licenciado Domingos André Pires Caldeira — Procurador da Repú-
blica no Círculo Judicial do Barreiro;

Licenciado Carlos Manuel Araújo Bernardino — Procurador da Re-
pública no Seixal, área de jurisdição família e menores;

Licenciada Elina Maria Lopes Cardoso — Procuradora da República 
no Porto, área de jurisdição criminal;

Licenciado Álvaro de Lemos Fonseca e Cruz — Procurador da Re-
pública em Lisboa, área de jurisdição laboral;

Licenciado João Manuel de Meneses Ávila Sequeira — Procurador 
da República no DIAP de Évora;

Licenciado Dinis Cabral da Silva — Procurador da República no 
Círculo Judicial de Tomar;

Licenciado Teotónio Firmino Pedroso Reis da Silva — Procurador 
da República no Círculo Judicial de Abrantes;

Licenciada Maria Filomena Manso Agostinho — Procuradora da 
República em Lisboa, área de jurisdição laboral;

Licenciada Maria Fernanda Pires Tavares — Procuradora-Adjunta 
na Comarca de Aveiro;

Licenciada Teresa Leonor da Câmara Gomes Garcez Palha Mou-
ra — Procuradora-Adjunta na Comarca de Cascais;

Licenciado Francisco Barros de Oliveira Braga — Procurador-Ad-
junto na Comarca de Braga;

Licenciada Sónia Cristina Reis Ribeiro da Silveira — Procuradora-
Adjunta na Comarca de Oeiras;

Licenciada Lurdes Maria Queirós da Fonseca — Procuradora-Adjunta 
na Comarca da Maia;

Licenciada Susana Maria da Costa Almeida — Procuradora-Adjunta 
na Comarca de Cascais;

Licenciada Rosa Maria Rebelo de Almeida — Procuradora-Adjunta 
na Comarca de Aveiro;

Licenciada Maria de Fátima Dama Martins Tomé de Assunção — Pro-
curadora-Adjunta na Comarca de Sintra;

Licenciada Patrícia Isabel Bártolo Naré Agostinho Trafaria Amare-
leja — Procuradora-Adjunta na Comarca de Almada;

Licenciada Sara Maria da Fonseca Pinho — Procuradora-Adjunta na 
Comarca de Vila Nova de Famalicão;

Licenciada Cláudia Filipa Freitas Antunes Ribeiro — Procuradora-
Adjunta no DIAP de Lisboa;

Licenciada Angelina de Assunção Farias — Procuradora-Adjunta 
no DIAP de Lisboa;

Licenciada Ana Paula Dias Rodrigues — Procuradora-Adjunta no 
DIAP de Lisboa;

Licenciada Sandra Isabel Tomás Rocha — Procuradora-Adjunta no 
DIAP de Lisboa;

Licenciada Cristina Maria Fontes Henriques — Procuradora-Adjunta 
no DIAP de Lisboa;

Licenciado Carlos Manuel Folgado Sobreiro — Procurador-Adjunto 
na comarca de Lisboa;

Licenciada Helena Margarida da Luz Leitão — Procuradora-Adjunta 
na comarca de Vila Franca de Xira;

Licenciado Válter dos Santos Batista — Procurador-Adjunto na co-
marca de Santarém;

Licenciada Maria da Ascenção Figueiras Martins Chambel Mouris-
co — Procuradora-Adjunta na comarca de Lisboa;

Licenciada Leonor Adelaide Guedes da Silva Durão Machado — Pro-
curadora--Adjunta na comarca de Vila Real de Santo António;

O Conselho Superior do Ministério Público delegou competência em 
Vossa Excelência para a autorização da renovação dos destacamentos 
em causa.

Eis, Senhor Conselheiro Procurador-Geral da República, o que tenho 
a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência.

26 de Novembro de 2007. — O Secretário, Carlos José de Sousa 
Mendes. 

 Despacho n.º 28985/2007
Despacho do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Vice-Procurador-

Geral da República, de 14 de Setembro de 2007:
Renovados por mais um ano, com efeitos a partir de 1 de Setembro, 

do corrente ano, os destacamentos que vêm exercendo como auxiliares, 
os seguintes Magistrados:

Licenciado Manuel de Araújo Martins — Procurador-Geral Adjunto 
na Procuradoria-Geral Distrital do Porto.

Licenciado Francisco Alexandre Nogueira Ferreira Amorim — Pro-
curador-Geral Adjunto na Procuradoria-Geral do Porto.

Licenciado Francisco Álvaro André de Mendonça Narciso — Procu-
rador da República no Círculo Judicial de Setúbal.

Licenciada Ana Maria do Patrocínio Morais Batista — Procuradora 
da República em Lisboa, na área de jurisdição cível.

Licenciado João António Ribeiro Farinha — Procurador da República 
no Círculo Judicial de Almada.

Licenciada Maria José Fernandes — Procurador da República no 
Porto, na área de jurisdição criminal.

Licenciada Maria Helena Teixeira Nogueira — Procuradora da Re-
pública em Lisboa, na área de jurisdição criminal.

Licenciado Fernando Ferreira Lino — Procurador da República no Tri-
bunal Administrativo e Fiscal de Sintra — Contencioso Administrativo.




